
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICA ao Chefe do Poder Executivo Municipal
para que sejam efetuados estudos para a
implantação de Apoio Escolar com Equipe
Técnica para alunos de escolas públicas de 0 a
12 anos com necessidades especiais que
estudam em nossa cidade.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

 
 
Considerando que a população, principalmente as famílias com crianças portadoras de necessidades
especiais, tem direito a um sistema educacional de alta qualidade.
 
 
 
 
 
Considerando que segundo o Artigo 196 da Constituição de 1988, Educação é direito de todos e dever
do Estado.
 
 
 
                        Eu, Sander Castro, Vereador, APRESENTO ao egrégio Plenário a seguinte Indicação:
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 17 de agosto de 2022.

 
 
 

Sander Castro - PODEMOS
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